CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO
O PODER DO CIDADAO

PARECER N° 12/2026

Comisséo de Legislagdo, Justica, Seguranga Plblica e Redagao Final
Comissao de Educagao, Salde, Assisténcia Social e Comunicagao
Projeto de Lei n® 007/2026

EMENTA: Dispde sobre a autorizagéo para que o Poder Executivo adote medidas voltadas a amplia-
¢éo do acesso da populagdo a consultas e exames especializados no Municipio de S&o Mateus do
Maranhao e da outras providéncias.

| - RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n® 007/2026, de autoria do vereador Fabio de Jesus de Sousa
Assuncao (Fabio Assungéo), que dispde sobre a autorizagao para que o Poder Executivo adote me-
didas administrativas destinadas a ampliagéo do acesso da populagéo a consultas médicas especia-
lizadas, exames laboratoriais, exames de imagem e procedimentos ambulatoriais no Municipio de Séo
Mateus do Maranhéo.

A proposicdo estabelece que o Poder Executivo podera, observadas a conveniéncia adminis-
trativa e a disponibilidade orgamentaria, celebrar convénios e parcerias com entidades publicas ou
privadas, aderir a programas estaduais ou federais e firmar cooperagéo com consorcios intermunici-
pais de salde, com o objetivo de ampliar a oferta de servigos especializados a populagao.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o projeto foi encaminhado as Co-
missdes de Legislagao, Justica, Seguranga Publica e Redagédo Final e de Educagéo, Salde, Assis-
téncia Social e Trabalho para anélise e emissao de parecer.

E o relatorio.
Il - ANALISE
Comissdo de Legislagdo, Justica, Seguranga Publica e Redagao Final

Compete a esta Comissao analisar os aspectos constitucionais, legais, regimentais e de téc-
nica legislativa da matéria.

Apos analise do projeto, verifica-se que a proposigao ndo apresenta vicios de constitucionali-
dade ou ilegalidade, estando em conformidade com os principios estabelecidos na Constituigao Fe-
deral, especialmente no que se refere a garantia do direito & satde e & competéncia municipal para
legislar sobre assuntos de interesse local.
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Observa-se ainda que o projeto possui natureza autorizativa e programatica, ndo impondo
obrigagdes diretas ao Poder Executivo nem criando despesas obrigatorias, respeitando, portanto, o
principio da separagdo dos poderes.

Quanto & técnica legislativa, o texto apresenta redagéo clara, objetiva e compativel com as
normas de elaboragéo legislativa.

Dessa forma, no se identificam impedimentos juridicos & tramitagao da matéria.
Comisséo de Educacgéo, Salide, Assisténcia Social e Trabalho

No mérito, a proposta revela-se de grande relevancia social, considerando a crescente de-
manda da populagéo por consultas especializadas e exames diagndsticos no sistema plblico de sa-
ude.

A ampliag@o do acesso a servigos especializados contribui diretamente para reduzir filas de
espera, agilizar diagnosticos, melhorar a prevengao e garantir maior efetividade no tratamento de di-
versas doengas, beneficiando especialmente os cidadaos em situagéo de maior vulnerabilidade social.

A possibilidade de celebragéo de convénios, parcerias e cooperagéo com outras esferas ad-
ministrativas ou instituigées especializadas representa importante instrumento para fortalecer a rede
municipal de saude e ampliar a capacidade de atendimento do Sistema Unico de Satide — SUS no
municipio.

Dessa forma, a matéria mostra-se de interesse pablico relevante, alinhada as politicas publi-
cas de salde e a promogao do bem-estar da populagéo.

Il - VOTO DAS COMISSOES

Diante do exposto, as Comissées de Legislagao, Justica, Seguranga Plblica e Redagao Final
e de Educagao, Salde, Assisténcia Social e Trabalho, no uso de suas atribuigdes regimentais, mani-
festam-se FAVORAVEIS & aprovagéo do Projeto de Lei n® 007/2026, por estar em conformidade com
a legislacéo vigente e atender ao interesse publico do Municipio de S&o Mateus do Maranhéo.

Ressalte-se, ainda, que o quérum para deliberagéo do presente Projeto de Lei & o de maioria
absoluta, conforme estabelece o Regimento Interno desta Casa Legislativa (art. 210, inciso |).

E o Parecer.
Salvo melhor juizo.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Sao Mateus do Maranh&o — MA., 13 de margo
de 2026.
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